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MOÇÃO N° 28/2019

O VEREADOR BENEDITO ORLANDO GRANCONATO JUNIOR E OUTROS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO SENHOR LUCAS TADEU KACHAN BALDINI E 
FAMÍLIA, NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear empresário o Dr. 
Lucas Tadeu Kachan Baldini pela inauguração das novas instalações da Kachan Odontologia em 
nosso município”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabenizar este importante empresário 

pela inauguração das novas instalações da Kachan Odontologia em nosso município.

Cabe ressaltar a relevância deste importante Consultório para a economia municipal, uma 

vez que possuiu um atendimento de excelente qualidade à população Lindoiana, sempre apresentando 
carinho e respeito com seus pacientes.

Reconhecido pela qualidade e respeito, com orientação especializada, garantindo a 

satisfação de seus clientes destacando como referência de excelência no mercado em que atua, gerando 
credibilidade nos atendimentos.

Frisamos ainda que iniciativa como esta, contribui para o progresso econômico de nossa 
cidade, demonstrando o profissionalismo deste empresário com visão ímpar para os negócios, que busca 

sempre realizar suas atividades com grande competência, visando aicançar o merecido respeito que este 
estabelecimento merece.
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Gostaríamos, por fim, de agradecer ao Dr. Lucas Tadeu Kachan Baldini, por acreditar 

no comércio de nossa cidade, desejando assim, sucesso profícuo, fazendo votos que continue alcançando 

importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.

Sala das sessões, 23 de Julho de 2019.
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